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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 047/2019 – PMS 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 14 de outubro de 2019. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 14 de outubro de 2019. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 14 de outubro de 2019. 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/ POR LOTE 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia  
RETIRADA DO EDITAL: de 30 de setembro de 2019 a 14 de outubro de 2019, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de 
Licitações. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo 
telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 27 de setembro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO (Prorrogação de Prazo) 

CONTRATO 089/2018- PMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2018 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 089/2018 
DATA DE ASSINATURA: 29/11/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP  
CNPJ Nº: 01.584.022/0001-09, 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, NO CONJ. HABITACIONAL VILLAGIO DAS PALMEIRAS, NA CIDADE DE SABAUDIA-PR, CONFORME TERMO 
DE CONVÊNIO N°913/2017 – SEDU. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 240 (duzentos e quarenta) dias de vigência a partir da data de sua assinatura 
VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 90 (noventa) dias a ser contado de 08/04/2019 passando a vencer na data de 
08/07/2019. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 63 (sessenta e tres) dias a ser contado de 08/07/2019 passando a vencer na data de 
28/09/2019. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 82 (oitenta e dois) dias a ser contado de 27/07/2019 passando a vencer na data de 
28/09/2019. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL: 120 (cento e vinte) dias a ser contado de 28/09/2019 passando a vencer na 
data de 26/01/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 002 45 452 0013 2057 4.4.90.51.00.00 583 1000 

06 002 15 452 0013 2057 4.4.90.51.00.00 941 3501 

06 002 15 452 0013 2057 4.4.90.51.00.00 827 882 

FUNDAMENTO: O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de execução e vigência contratual encaminhado pela empresa UNITE 
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP em 90 (noventa) dias, contudo de acordo com as informações repassadas através de PARECER TÉCNICO realizado pelo 
Engenheiro Civil responsável senhor Luiz Garcia de Lemos CREA/PR-27.239/D após análise de pedido de dilatação de prazo, deferiu a prorrogação de vigência e 
execução contratual em mais 120 (cento e vinte) dias e, tudo, registra-se, com fundamento nas documentações acostadas. Desta feita emitiu-se parecer favorável a 
prorrogação do prazo para a conclusão das obras, encontrando seu fundamento no Art. 57 da Lei 8.666/93. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 27 de Setembro de 2019. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA  
Prefeito Municipal 
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